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PAUTE OFFICIAL.

ACTOS LEGISLATIVOS Da PROVÍNCIA.

0 bacharel Pedro Leão Velloso, presidente da pro-
vincia do Ceará etc. Faço saber a todos os seus
habitantes que á assembléa legislativa provin-

' ¦ ciál, sob proposta da câmara municipal da ci-

dade de Sobral, decretou o seguinte :

Regulamento dos empregados da câmara municipal
da cidade de Sobral.

SECÇÃO. I.

Art. 1' X câmara municipal dn cidade de So-

bral terá cs seguintes empregados:
Um secretario.
Um «promotor.
Um fiscal, na cidade.
Um dilo, na serra da Mernocn.
Um dilo. na povoação da Lapa.
Um ad\ogado.
Um medico.
Um porteiro.
Utn ajudante do mesmo. .
Um fiol da pólvora. Jw
Um ze'ador do matadour.M^nblico.
Uin porteiro dos auditur s.
Um cordiador. I
Um cipellào do cemitério. vi
Um chaveiro do me^mo.
Dous eoveiros do mesmo.
Arl.0 2. Todos estes empregados serão de livre

nomeação da câmara, e por ella mesma demittidus,

quando não mereçam mais sua confiança.

SECÇÃO II.

Do secretario.

. Arl. 2o. O secretario, alem das obriíínechs.que
lho são impostas pclnarligo79 da lei du 1.° de ou-
tubro de 1828. tem mais os seguintes deveres'à
cumprir:

§ Io Escrever as actas das sessões da câmara
e lôl-as peranle a mesma.

§ 2a liêr as petições das partes, essim como os
documentos, que as acompanharem.

§ 5U Escrever os despachos e decisões da ca*
mara, e bem assim os lermos de juramento, de con-
'tas, coniractos,'e quaesquer oulros, que lenhaia lo-
gar peranle a mesma câmara.

,§ tf Escrever toda a correspondência da cama-
ra, e regislral-a nos livros pnra isso destinados.

§ 5n Separar, segundo suas espécies, todos os!
papeis do archivo, emassal-os por ordem chrdiio-
lógica, e fazer tudo o mais que fôr necessário, para
que possam facilmente ser encontrados.

§6° Escrijilurar o de que trata a Resolução pro-
vincia} de 20 de setembro de -18'í 1, respectivamente*
aos dislinetivos e ferros dos gados d'este municN
pio e cumprir o mais, queflie prescreve a mesma
Resolução, bem como o que dispõe o artigo 85 da
lei do Io de outubro de -1828, em Sua ultima parte.

Artb 4. Ô secretario perceberá os emolumentos,
que lhe competirem por lei, e o ordenado que fôr
marcado; ficando obrigado às despezas chamadas
do expediente, e por qualquer omissão dos seus
deveres poderá ser mullado alé a quantia de trinta
mil réis.

SECÇÃO III. .

Do procurador.]

Ari 5o. Ao procurador compele, alem das obri-

íinçõos, que lhe são impostas pelo artigo 81 da lei,
de Io de outubro de 1828, ás segniules:

§1° Fnzer todas is despezas que forem aütnri-,
s.hrhis [íor artigos de posturas, ou que lhe forem?
determinadas pela câmara.

§ 2o Prover com toda actividade a arremata-.
ção das rondas mnnicipaes, qualquer que seja a
sua natureza, impostos, rendas, etc, já empregando,
os meios pacíficos, já finalmente os judictoes.

§ 3o Apresentar até o segundo dia das sessões
ordinárias da câmara as contas da mesma, devida-
mente documentadas e escripluradas regularmente,
e bem assim, em moeda, a saldo, que houver erm
favor do cofre, que immediatamente será no mes-
mo rec' Ihido.

<M° Proporá câmara, tanto os meios de nug
»

menlar suas rendas, como os de torrar mais fácil
e menos ilispendiusa sua arrecadação.

Arl0 6. 0 procurador poderá ser mullado até a'

quantia de trinta mil réis, pela falia em que possa'
incorrer.

SECÇÃO IV.

Do fiscal da cidade.

Art. 7.° Ao fiscal cnmpetc :

§ Io. Vigiar na observância das pngluras.pro-
movendo sua execução por meio de advertências, ou
•le c().;.u)s, düinodo que sclornem sffeclivos.

§ 2o Visitar freqüentemente as; loja^, fr le-
quins, tavornas. casas de mercados, açougues, ma-
tadouros e mais estaoelecimwtos, que pn$som in-7

«teressar á salubridade publica, afim dèproVidèn- ,
cinr conira os abusos, que disserem respeito aos ob-
•jectos, que n'elle.< são expostos à venda.

§ 5o Impor multas aos conlraventores das
posturas rctuiicipa.es, remettendo immediatamente aç
procurador uma participação, pa ra que este pelos
meios competentes promova sua arrecadação.

§ 4o Executar Iodas as ordens da Câmara.

§ 5o Apresentar á eamaraem todas as sessões
ordinárias um relatório em qne dará conta dafisca-
lisaçíio, que fez, e das multas, que tiver imposto;

podendo propor as medidrs, qne julgar convenientes.
§ 6o Fazer correiçao todos os mezes, dentro

da «Nade^ afim do verificar si são observadas- as
posturas e deliberações da câmara; devendo esten-
der essa correiçao até fora da cidade nus limites de
sua jurisdicção, de seis em seis mezes, afim de vêr
si as estradas e caminhos em que o publico tem
servidão, 'se acham devidamente abertos e limpos.

§ 7o Lançar no livrls que a câmara íhe mi-
nistrar, os nomes dos 'coiuluctores, 

o numero, mar-
cas ou ferros das rezes |que forem recolhidas aos
curraes, todo com assignaturas dos mesmos con-
duetores. 1

Art- 8o O fiscal jior qualquer infracçâo de
seus deveres poderá ser multado até aquantia de

mo ao da Lapa, com á diííerenca de que a mtillá
paYn estes será üe dez mil réis. • • •

' 
SECÇÃO VI.

'Do advogado,

Art. ir o hdvogado será bacharel 
'tormiídò

em direito por iílguma das faculdades do Império,
d sÒ na falia de alguém, que esteja n'este caso, oa
que 'estando, não queira acceilar o Jogar, será enlâo
a%üm outro provisionado, e a elle compele:

S tf Dar ò seu parecer, por escripto, sempre
que fòr preciso, nos negócios administrativos, eco-
iicmicos e forenses.

§ 2o Promover, demandar e rerjuerer íüdò
qiianto fôr á bem dos interesses da câmara, e o
qne fôr exigido pelo seu presidente ou procurador,
á liem da municipalidade.

§ 5o Assistir, quando fôr preciso, as sessffes
do câmara para dar o seu parecer nas (]uestdês~dê
direito de prompta solução.

§ tf Nâo sahir da cidade, ainda que seja com
licença (\i caruaru, sem que deixe em seu lugar
quem faça suas vezes.

Art. |â° O advogado por qualquer omissão
lio cumprimento de seus deveres, poderá sermul-
tado alé a quantia de trinta mil réis.

SECÇÁO Vií.
*./ \H 

¦
Do medico.

o

;('!;
Art. Í5e • a ^.\r\

í'

tormado

? inte mui reis, e perceberá das multas, que impo^
zsr, e fórein, devidamente arrecadas, a terça parte.

Art. 9o Tuda aquella pessoa, que desobedo-
cer a*> fiscal no que fòr relativo ás suas attribui-
ções, será multada cm quatro mil réis oü quatro
dias de prisão.

SECÇÃO V.

Dos outros fiscaês.

Art. -10° As disposições dos artigos 7 e 8 iam-
bem se applicarào, tanto ao fiscal da Meruoca» co-,'compelir;

O medico, -ji/çe dèvk
ou appro vario em alguma das escolas do .Império,
será obrigado ao seguinte :

§ Io A vaccinar os indigentes, qnese íhe apre-
sentarem, sendo a Vaécina fornecida pela câmara,
á sua* custa.

§ 2o Pr.ocederá exame nos gêneros.àrguidos
ou declarados falsificados, deteriorados ou.preju*
diciaes á salíibridade publica pelos íiscaes, quando
a arguiçâo ou declaração fôr contestada pelos inte-
rasados.

§ 
' 

5o fropôr ns níèios dè conpervar-sé illeáa
a. saúle publica, ou de evitar qualquer ma) epidé-
mico, dando sen parecer, por escripto, sempre qüe
fòr exigido pela carnara.

§ -tf Cfirar os presos pobres recolhidos à, cá-
deia d'esta cidade, fazentlo-lhés as visitas, qne julgar
neeessarinsv .. t *";,

§ 5o ' 
Grirar tíimbcní a pobreza da cidade e de

seus subúrbios; devendo exigir da pessoa, que se
lhe apresentar, reclfimando esle beneficio, ura atles-
tado ilo vigário, ou de ajsriima pessoa cuhceiluadà,
em que se prove ser 

'dita 
pessoa realmente pobre.

Arl. \tf. O medico por qUilquer omissão rio
cumprimento de seus deveras poderá ser mullado
até a quantia de trinta mil réis.

[Continua:.]
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lí? SECÇÃO',

Portarias.~t) vice-pr'Pi?idenle dn província con.
Ciule 2 mezes de IberiÇh; Vem venCimentu de orde-
nado, para Irâlár de súa saúde onde lhe convier, ao
bacharel João de Albuquerque1 Rodrigues, juiz mu-
nicipal e de orphíos dos termo.s reunidos da Impe-
ratriz e S Francisco.; o que se communicará á quem

\ ¦'
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0 vice-presidente da provincia concede a Augus-

to Carlos Rodrigues, capitão da 4a companhia do
batalhão n. 2 da guarda nacional d'eslu capital,
sejs mezes de licença, para tratar de seus interesses;
o que se commünicará á quem competir.

Fizoram-se as necessárias comrnunicnções;
Ofiicios.—Ao Exm, Sr. ministro da justiç!,.=N.

•101.—Tenho a honra de transmitiu á V. Exc. os
nií.ppns dos trabalhos do promotor publico da co-
marca da Granja, relativos aos mezes dc fevereiro e
março últimos.

Ao Exm. Io vice-presidente do Maranhão. —N.
2 ==Accíisõ o recebimento do oilicio dc V. Exc,
datado do 5 do mez corrente, em quo me communi-
ca haver assumido a administração (Vossa provincia,
na mesma data, como seu Io vice-presidente, per
ler de retirar-se para n còrle, afim dc tomar assento
na câmara temporária o Exm. Sr. presidente, Dr.
Antônio Epaminondas de Mello.

Agradeço à V. Exc. as benevolas expressões,
com que pur essa oceasião se dignou de ubsequiar-mc.

Ao Exm. presidente de Pernambuco.—N C—
Ommunicíindo-me V. Exc. em oilicio, que lenho
a honra de aceusar, com data de 29 do uiez proxi-
mo findo, que no vapor Pirapama, fiusia seguir á
minha disposição; a lanterna de sombra, objectò do
pedido que acompanhou o ofíicio d'esta presi fon-
cia, de 29 de janeiro ultimo, devo significar á V.
E.xG.--que não fói ella aqui recebida, por nao tor
sido entregue ao commandanie d'aqiclle vapor, co-
mo acaba elle de declarar ao empregado encarre-
gado rie a receber.

Digne-se pois V. Exe. de providenciara respei-
to de sua remessa, e vam ser expedidas as precisas
ordens, afim de ser ihdemnisadaa ihésoufaiia d'._*
sa província.

Aoo mesmo.r-N. 7;~Accuso recebido o oílicio
de V.Exc. datado de AG do mez próximo passado,
c fico inteirado de haverem desembarcado n'.ssa ca*
iiiiiri onze recrutas d'esta provincia, que seguiam pa-
ra a corte no vapor Santa Cruz, por chegarem ahi
doente., ¦

Ao Dr. chefe de policia interino.—N. -107.U
Fur.m entregues, e tiverão o conveniente ri0?:':.d,
os dous desertores e o menor, de que trata V. S. em
ofíicio, n. 208 de 9 do corrente.

Ao mesiuo.-N. 109.=_Emdala de hoje ordenei
â thesourariá provincial—que fizesse ofurneoimen-
to dos objectos precisos para a enfermaria da cadeiii
d'e.la capital, como requisitou V. S. em ofiicio de 9
do mez corrente, sob n. 287.

Ao juiz de direito de S. João do Principe.—N.
C—Enviando-Ihe por copia, o ofíicio que acaba de
dirigir à esta presidência o delegado de policia de
Maria-*Pereira, relativamente á occurrcncias clesa-
gradaveis por oceasião da prisão de recrutas' para o'
exercito, -lenho a recommendiir-lhe—quesem perda
de tempo, satransporte aquella villa, afim de tomar
conhecimento dos factos, que ali se deram, e infor-
mar-me à respeito, com a possivel brevidade,

A' câmara municipal do Aracaty.—M. i.-^Ern
resposta ao oflicio (Possa câmara, de 23 do. passado,
lenho a communiear-lhe-que approvò provisória-
mente o regulamento para o novo mercado da cida-
de do Aracaty, submettido á consideraçãod'csla vice-
..residência com as seguintes excepções—:

Dos arts. 4o. 5o e -10 de suas disposiçõos-geraes—
em razão de julgal-os contrários aos $ g 9o e -10 do
art. CG, titulo 5o do regimento das câmaras, caria
de lei dè -Io de outubro de -1828 e nos àrls. 29 e 8o
da lei provincial n. 700, do-Iode dezembro do l85{,
que aprovou diversos artigos de postura d'essa mes'
ma câmara.

A's câmaras municipaes cumpre não exorbitar do
que lhes é expressamente prescripio em seu regi-
monto e dar fiel execução ás suas posturas, compa-*
lenlemenle improvadas, e em quanto não forem re-
vogadas pelo poder competente.

Ao Dr. director geral da instrucção publica.--
N. 55.=Em resposta ao seu ofíicio, de 6 do cor-
rente sob ri. 87, tenho a dizor-llie=que fica nulo-
ripada a despeza de vinte mil réis mcnsae..(20.#000)
com 6 nlnguer da casa cm que funcciOna a aula ria
5a cadeira do saxtf feminino d'esla capim! de accor-
do mm a reclamação da respectiva professora, D.

¦ ¦¦ - 

Fraiiçisca Xavier Uescrra rio Albuquerque, cm olli-
cio que por copia, acompanhou o d'assa directoria.

Deu-se conhèciuicnlo á thesourariá provincial.

. 2a sucção.

Ofiicios.=Ao insperlor ria Uiosouraría provin-
cial.-N. 207.=Teii(íu (íe ir destacar cm Maria
Pereira, com uma força dc io praças rio corpo de
poiicio.o capitão reformado rio mesmo corpo An-
lonio Maria de Castro, mando Vmc. abonar-lhes o
soldo o mais vanlíigoiis, a que tcc.m dircilo, ate o fim
do corrente mez.

Ao ailmiiiíslrador gorai dós correios. — N. 59.—
1'íiçíi Vmc. com que sejam entregues as malas, que
leirí de conduzir parti os portos rio solo vapor Pira-
pama, d leniipo rie poder elle seguir á sou destino
h je pelas 4 horas ria tarde.

J)en-so. sciencia á respectiva agencia.

Destacücis ro ui\ 11.

Officios.

Picharei Francisco Urbano ria Silva Ribeiro ,c!ie-
fe dep.dicia da provincia, pedindo pagartiento do nut
prol.—A l.lies.ouraria provincial píigtic em lernns.

Joaquim cia Cunha Freire & Irmão, agentes dn
compai hiaagaz pedindo pagai-nemo ria eoil ,cncnji
de uiii mau.meiro na íilfanriega.-__A Ihcsourario á'
fazenda pagueem lermos*

Bacharel Francisco Urbano ria Silva Ribei^che-
fe de polieja da província;pedindo mrneeunénlori.
ubjeclçs para a e:ifermania da cadôa,=.A lhosuun-
ria provincial para fazer o foriiecimeiilo.

Joaquim ria Cunha Freire & Irmão, agonies ria
companhia a' gaz, pedindo para ser pago ao lhe-
sonreirodaairandegao imposto de um despacho ri.
2-Oíi-í, rie 5 do correrile.=lnforme o Sr. inspector
ria thesourariá provincial.

O mesmo funecionario, pedindo pagamento de
umasconhis rie despezas feitas com a collocacâ-i rie
ffâz em riillorciiles eriifioius.—Mem.

1 Requerimentos.

Pharmaceulico JuãõdaRacha Moreira, pedindo
pagamenlo de .medicamentos fornecidos fiara a iV
formaria militar, ofiiciaes e familias rios mesmos.----
Informe o Sr. inspector ria tliesouniria rie fazen ria. •

JMarceílino Poreira cias Virgens, professor rie ins-
Irucção elementar do Villa-Viçosa, pedindo mais 20
dias cie ]iccnga.=Ífiforme 0 Sr. Dr. director da ins.
irucção publica.

Àritoiiíò d. Sa' Barreto, collcctordas rendasse-
mes do municipio ria Barbalha, pedindo 5 mezes de
licença.-Informe oSr. inspector da thesourariá cíe
fazenda.

Augusto Carlos Rodrigues, capitão rio 2o bala-
Ihâo da guarda nacional da capital, pedindo seis me-
zes de licença.—Goncedo.

Joaquim da Cunha Freire & Jrmãn,v agentes da
companhia maranhense, pediiirio pagamento de pas-sagens e comeriorias V passageiros do governo, porcontado ministério da marinha.—A liicsourarili rie
fazenda pugne em loruns.

0. mesmos peliciouririos, idem.=iclein.
Os mesmos, idem.==-_i1c,rn.
Os.mesmos, da guerra'.—Idem.
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NOT"fGIARlÕ~
FoiiTALEZA, 23 DU MAIO DE -1808.

€nr$m polHcSaes.—Sub Éproposla rio
dr. chefe rie policia inlerino c á bem do serviço pu*
blico, foram demiltidòs:

#f
O subclegnrio do deslriciri.de S. Pedro, termo rie

Villa Viçosa, Victoriano Alves Teixeira;

O 2l)i supplente do do S. Benedicto, lormo Iam-
bemde Villa-Viçosa Antônio Joaquim da Silva Cara-
peba:

—Nomeados para substituir o A° rios demillidos
José EpifaniCi Danaasceno;e o 2o, Eloy Sampaio de
Brilo.

Fn,«ttrBiça» publica.—Fo-i à sou pedido
exonerado o professor do ensino primário da povoa-
cão rie Sanla Grue, Diurneries Menalippo de SousaCosia.

F&Wer» c»sí-__©3S5',*ü».—Mandou -se por neto dc
;h'*nlom, proceder à novo concurso para o provi-menlo ria cadeira rie iiistrucçfló elemenlar do sexo fe-
miniiiino da villa d» S; Francisco

BB.èflicI.ísStt!» êm émnivavl® Rua engano
noirciou tenon. i <2 d'esío Jofnál, cr-rriri lemlo |„
garem rlala rie ante; l^mirni n que, a rmiilo, se riérã
('"m relação ao ferreir. lie.nriifiiü lirúdi.

Bns^Aioãiò de pesais -Frii crindcmiindo
d(M!',iri..nmri.,rie cm, osrirls, 5" ,la lei rie *> rie no
venibro dè:-.835-e -i í dn instrneçOe^.íe c fei/rif

|J 
3-ír,: as penas de :,) dl,, ()o prisão e „„,li., riem® iriis. Maricá INiiiinsrin \u^, ,,(,r ,„,. , ,,,''^^ no ingar-=Car;t.,aileijo-, da Serra da M-iruo-<'«¦ ^pnsüo pe rios* irrerutaspara o sônico ik,-Cxer-

cito.
=A',i pena? rio íj mws rie prií-àn e mníla rie du-

zciilos mil rui,,,, inrii\irioosqiiciinílinar=_<-;,„¦„.._.
lermorieB;i|.uril«ivioma,-am, a f rça, rio poder rie
urna-oscolh, dous racrujas.

Kjspoíle Pé^?_a^?1l33..é®;.~S^iriri'!n no-
ÍWf;o Jornal do Recife, de ora cítegár aquella ça-.piíal o Exm. Sc. Cardus.. ayres'bispo nomeado pa-n flmipllü diocese, o cjue lòra snarnrio.em Roma.
E'S Eu*, um rios mais prw;|n ros. filhos ria disiipCla
provincia rie Purnaúibuçn, c nas Içrinis sagradas .
uma íKnslração conhecida, apesar ria mndçalia rie
turiii o sua vida.

A par de infairgavel zelo apo,?! ílic'o,o q:ie consti-'
liie nm gr-antlc nierecirnouto para „ sacerílole rpm
se consagra á tísse fiorall ain ente cadriõspi realçífin no
ilíuslre filho da po.riicn c enc;mlad.w:a Veriez;i irmeri-
cana YirlMjries evangélicos, que farão erguer no ínlu*
i'ü um parirão (le glorio para ;iqi.ie|li;i pruy.iiicia'. qne""s do.vanccçm«js dc bem conceituado^ merecida-
menle.

Jelioítamos pois PernámbnQo; roja diocese vae
riejyíro crepe cl-¦ viuvez, qne Mie ri,-i\rira a nirirte
prematura esempre prantearia de um illiiálreprchi-
do, cujos brilhaiüespredicad-s pode ainda apreciar
com jusliça e venera ção.

WiSIáa 4a fUía.ia.o.— E.-icrpvem-nos ri',ri'i'
Conliiiuümaqui as urriiriuras conlra useiriííriáWs

mais imporlaiilespela infineinria, que exercem sobra
a maioria cl'esta pacifica populacfio.

li'assombroso esse (iyni.m.o osleiílado ae Iravez
da respo iisn beí i d a «l e^d 'osso--po i.» re A-uiarp.Pedro, quélem a iiiforluna rie nã i eomprehenrier o rebaixauien-
Io ria própria riigiiiriaric! na sua pessoa, riediçada a
uma tarefa ignóbil, que e sempre repeliria o deles-
laria, niG.smo norinsen?aitís inçiiyidnos, sem «llirigir
o finí (.raquella oifiqiria, uionjinia no gübiiiei« ii.o
Dr. Cíjmhiha para prometer ariesgraça rie cidadão,
respeilavcis, cujas unic;is lallascorisisiem.em terem
conquistado arilio^ões eulre estes povos, que pardroil ds haismnce bdvhun pertenci rio au. Srs. Ci-
uri n Iras.

Onisla-nosqiie esse nosso adversário à mediria
que ^c lürníi m;iis riev h, v;ío lhe reajipürcceurio
ns assomos rio siías antigas iras.

Julgamos que temo riireilorie fazer-nos opposi-
çüíj pois que sonios seus arj\ ersariiuS, mas o espirlio
rie caridade, que. o complemento do rie religiusida-
rio, de' nenhum modo so concilia com espirítu (io
vingança que sempre rebaixa a nalureza. .

Acirres d-§t?sDc..©@.-=r:Apirse.níamo.« ao
publico cl'e.ssa capilal os dístincins actores, o .Sr. '
André Auyiislo Xavier ile Macedo', c sua senhura D.
Amorna Joaquina rie Macedo.

Como verão os leitores .ria publicação, qiieho;c
fazemos, conquistaram elles no jPará geraes applau-
sos polo bom désènípéíilio do sua arle, sumpej qiic
se apresentaram em scenn.

Convidamos pois todos os dilclanli d',esta ciriarie
a riarem uma prova do seu eslado adiantado de ci-
vi lis a çao.

Esforçados propugnadores rias glorias do llioairô
normal portuguez, os dous iliu&res ailislas lein es-

f i
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colhido em seus repertórios excel lentes dramas para
cbzequiar-nos com algumas bellas noites de distrnc-

ções. E' incontestável, que o espiriio publico d'csta

capital nesceseita de alimentos d'essa natureza.

Camociaii.-Segue hoje a tarde para o Ma-

ranhão e escalas este vapor. .

Alíainlesa.=Rendimento do dia 23
5:0 5 01152

publicação mmmw.m

Chegai ia.

A bordo do vapor do Maranhão chegaram os

inteligentes artistas 
'dramáticos A. Augusto de Ma.

cedo e sua Senhora I). Aníoiiia J-jaquina Pereira

de Macedoi
Prezume se-que estes dois artistas darão ri.n nns-

so Theatro duas ou trez representações om peças
dramáticas «Io seu reporlorio, o mais moderno d »s

Theatros Portuguezes, e se obtiverem a cnniljiiva-

cão de que estão d pendentes, será a estréa (Pestes

dois artistas, lõ > cppládidós nos Theiitms do Ma-

raohâo e Pará, a comedia drama A condr.ssa de Ses-

neaey e a comedia Md e Fei, original do Sr 'Men-

des Leal ( Anlonio) sendo esto mesmo expedacnlo o

que deram no Maranhão nli sua passagem para o

Pará, a respeilodo qual um jornal daquella cidade

lhe derige o seguinte comprimento ;
« Antes que o Sr. Xavier de Macedo, parto o Pa-

rá o Semamario quer ter a satisfação de cumpri-

mental-o, unindo aos applausos da pjaíéa o seu ap-

plauso muito sincero. O Sr. Mace lo é um artista

de nieritn, que pó lem sem receio apparecer em

qualquer theatro. Se o papel qne desempenhou no
drama a Condessa de Sccnecey. agradou geralmen-
tejodo ^cbi.«!;: nac-media M ' - ' ', que c um pa-
» cl dc exame, foi executado c >rn grande maeítria e

^perfeição. D.mYilmeiile elle achara quom o exceda
íem semelhante trabalho.» ' ,.J v

Forçado pois o Sr. Macedo a vir o esta pr viu-
cia buscar, por conselho dos médicos, o restabeleci-
mento da doença de sua Senhora, deixou saudozoo

publico do Pará dcregimlo-lhes o Diário do Gran-

para a seguinte recomendação :
• «0 actor Macedo.—Segue para o Maranhão,

onde conta demorar-se um mez. o Sr. André Au-

gusto Xavier de Macedo, a quem deve o publico
d'esta capital, gratas reminiscencias db tempo ern

que trabalhou no Providencia.
o O Sr. Mace Io tem nome brilhantémenlè au-

reolado nos fastos da arte. Tão rico dc merilo

quanto de modéstia, appare.ee só quando a ovaçâq

procura o que o motivou. Fora d'isso é o operário
ardendo em desejos de acabar a sua tarefa, pedindo
que o deixem trabalhar, mais para obedecer á aua
consciência que para tocar o seu salário.

«Coin o Sr. Macedo, vai a sua Senhora, a Sr.4

D. Antonia, a actriz conscípuciosa, a dilecta de

quem quer que seja a*ppreciador da arte e rins que
tem a felicidade de interoretal-a. Erguida apenas
dc uma grave enfermidade, não pode despedir-se

dos que lhe deram provas de apreço, por outro mo-
do que pela imprensa. *

«O publico Maranhense, juiz .integro, receberá
os dois artistas, cremol-o, como tem recebidos os

que lá vão fazer apostillar os seus diplomas. Aquel-
]a Athenas brasileira contagem cada filho umeupa-

tride te gosto apurado para quem é um dever gra-
1o o preito ao talento. Não recommendamos por
isto o Sr. Macedo e a Sr.» D. Antonia. Tem para
a provincia irmã a melhor rycommendnção: o me rito.

a Publicamos em seguida uma carta que dirigio-
nos o Sr. Macedo:

« São recordações fagueiras e que alimentaremos

com agratidão as que nos ficaram das vezes em

que tivemos de trobalhnr para receber de tão illus-

irados espectadores os applausos que são incentivos

para quem como nó* tanio carece d'elles. O nosso

reconhecimento a tão generoso pubüeo, única cousa

que lhe podemos offerecer, provará em todo o tem-

po, que se nosfallece outro mérito temos bem viva

a memória dos benefícios que nos fazem, e qne o

bemdircnios sempre, quando recebermos neutra

parte um acolhimento lisongeiro, como o que nos
inspirou a vontade de merecermos esse acolhimento,

pelo mnilo que fez em nosso favor.
«Ao Hlm. Sr. Dr. Luiz F. de Lemos, o medico

piedoso que assisiio a minha mulher durante suaex-

crucianíe enfermidade, sem querer outra recompen.
sa pelo seu trabalho, que a certeza de que ella já
não soíTrifi, envio d'aquio meu agradecimento, sen-
lindo não poder exprimir o que me vai no coração
Deus que o vô, no seu labor aítanoso em prol dos

que s-lírem dar-lhe-ha tanta ventura quantas la-
h rimas tem estancado no seu piedoso mister.=Parà
7 do abril dc. -I8G8.— André Augusto X. de Mace-
do.))

He pois de querer que o nosso publico proteja
os artistas que por tantos titulos se recommendam.

EXTERIOR.
Curupayii, 18 de abril de IS-C8.

Durante este mez temos tido maior numero de
vapores na carreira para os portos do Brasil.

À guírra se terminará, e com um sucesso prós-
peru para as nossas armas. Desde já podemos con-
lar vicloria, porque psta nós já a temos moral e ma
lorial. Mas ha ainda qualquer musa, ha ainda um
vivo lampejo de luz muribunda, que um sopro de
coragem e nclividade, sustentada pelos poderosos
recursos de que dispomos, pode ir extinguir.'

Nem um só momento eu duvidei do exilo feliz
desta campanha, eslabelcendo nm^aralleiu entre
us recursos dos contendores, mas ó misier que esta
confiança não demore as 'operações, e assim c ter--
moda guerra.

Desta verdade devem estar todos inteiramente
convencidos, c principalmente a população do Bra-
sil, purque é ella que mais de perto \ô todos os dias
a negra pintura das nossas finanças carcomidas.
E porque lado mais saliente, porque ponto mais cul-
m-. na o te devemos considerar esta guerra? Temos
confiança na vir] 1 idade do povo brasileiro, virildade
que mais tarde a historia ha de levar a tempos vin-
dourus, muito embora no seu começo tenham lenta-
do esgotar a su,a seiva, fazendo alto a innumeras
legiões de bravos, que surgiam de todos os lados'
p,*lcri li-vindo desfarte tão fecundo patriotismo. Mas
esta virilidade precisa ser sustentada.

E, perguntamos nós? Pó-le o Brasil continuar
a arrastar esta cruz tão onerosa, se, como até ago-
ra, presidir às operações que si vão seguir igual sys-
tema de guerra, aüàs necessário, como se pode pro-
var depois que penetramos no quadrillatero ? Pode-
rà continuar, mas ser-lhe-hão precisos esforços titã-
nicos esobrehumanus, além de que neste espaço de
tempo' ficará sujeito as contrariedades com qualquer
outra potência, sem poder vence-las indopendenti-
mente. Mas eu ia usando de urna linguagem urn pou*
co veliemente, que seria injusto se com ella escre*
vesse as acluaes disposições do general em chefe,
e mesmo os preparativos 'te differenles actos, que
bem provam a intenção e a convicção que o ani-
rnam para aclivar as operações e resolver eui breve
tempo o problema da guerra.

O 2°corg) eslá estabelecendo umajinha de con-
travallação que. me parece, vai ligar-se á argentina
de Passo-Pocú, communicando com a de Pare-Cué,
«ó interrompida pelos banhados e outros accidentes
do terreno, que constituem defesas naturaes.

São linhas em frente ás do inimigo e a alcance

bnlhacom igual afinco, e as trincheiras da vanguar-

da acham-se tão próximas ao inimigo, que em breve

poderão chamar-so uma nova linha negra.
Todos estes grandes preparativos c trabalhos

alguém os julgará excessivos, porque'o inimigo,

que como temos acha-se enfraquecido efraccionado,

mas eu creio que trazem a irnmensa Vantagem de

permillirem uma guerra de assedio e com poucas
forças. E' um plano muito estratégico, principal1'
mente depois de conduida uma estrada que o mar-

quez mandou abrir pelo lado do Estabelecimento

pira estabelecer uma commuriicação entre a esqun-
dra e o exercito de Parc-Cué. ISiá os Irabidhcià prin-
cipípáès e propriamente taciicns a que se tem cri-

• tn-gue o exercito, idem de outros mais aecidentaes,
como abertura de porto, conslrucção de ramaes, c
outros que, havendo possibilidade, um exercito nâo

pôde dispensar.
No ilia -Ií) houve um passado em Curupaity.
Era um menino, nas mesmas condições que to-

dns os outros que lè.n desertado.
Faz ns meímas declarações: que Lopez não ap-

parece, que em Hiimáiíá ha muita artilharia, e uma
força para mais de t,5!)0 homens, sendo alguns re-

gimeiiios de çavállaruí; qne a penúria de viveres é
sempre a mesma. Perguntado se o bombardeamento
tinha feito grandes eslragos, respondeu: qne lhes
tinia sido expressa mente prohibido fatiar entro si
s< bre o que elles vissem neste dia, e que todos os
acontecimentos deste dia os chefes tinham procu*»
rido esconder aos olhos de todos, mas que elle linha
subido da morte de alauns officiaes, e que tinha
visto muito gado morto pela nossa metralha, e até
neste dia e depois receberam Uma ração maior.

Também declarou que o bombardeamento não
llnivrsiilo vivamente respondido, porque sbppu-
rham.que naquelle dia nós iamos atacar ílumaitá,

pelo que conse

quando nó*5 ap-

que passníirSf
v qne ouvi ri i'

pamenlo, re.-n. ut.

as poças carregadas para
os ; c sobre o motivo por

-tava muito de musica,
?ar no nosso aram-
.enganar a vipi-

landa dos seus camaradas, oeixou no seu lugar um

jTvinehe encostado a um pão, e assim logrou eva-
d'r-íe.

Era nm menino, o por sêl-o, veio gosar de vida
mais feliz;

[Continua.)

EDITAES- I

Alfândega*
N. 7.—D'irdem do Illm. Sr. Dr. inspector d*al-

htnd.:ga do Ceará, faço publico que. ás -12 horas da

manhã do dia 23 do corrente, serão arrematados, de

eonfu-midadecom o §2° do art. 205 doregulamen-

fo vigente, a porta da mesma repartição, por conta

o risco de quem pertencer, os gêneros inílnmaveis,

iibnixo mencionados, vindos de Pernambuco nova-

por lpojuca, entrado boje. ,

O & C. I barril espirito* •

Alfândega do Ceará, 22 de maio de-1868.
O A° escripturario,

Francisco Serafim de Miranda e Moura.

. 

...

a Illm. Sr. Redactor.—ko retirar-me d'esta ei- J de tiro de metralha, as quaes circumdam as primei-
dade com a minha mulher, obedeço a um impulso do

coração vindo ao seu lindíssimo Diário protestar o
° *•<

nosso reconh ecimenlo a este bom publico, que tem
sempre favores para dispensarão nrtssla.

ras irincoiras, donde pode-se começar a destruir as

obras do inimigo, e ir-se convenientemente levnh-

tando parallellas para mais nos aproximarmos.

O 5o corpo, ao mando do barão do Herval, tra-

N. 5.—-Pela inspéctoria da alfândega do Coará se"
il publico que, pelo pre*>ente,sãoconvidadas as pes-
soas colleclados no lançamento do imposlo pessoal,
no correnie exercicio de-1867 a 1868, imposto crea-
lio peip decreto n.'4:0.52 de 28 de dezembrode-1867,

a comparecerem n'esla repartição, d'csta data atè

fins de junho,futuro, afim (^'apresentarem suas re-

çlauiüçòes sobre a collccta do dito imposto, e que
lhe são facultadas pelo respectivo regulamento. Ou-

tro sim,que por todo o mez de junho futuro deverão

ditas pessoas vir rcridhf-r aos cofres d'esta Alfande-
íii\ a importância do dito imposto, sob peo;>, os que
o não fizerem no referido praso, de s sermô
impostas as multas do respectivo regul nio.

' 
Alfândega, -I.0 de maio dc -1868. v;.

Oinspector
Livino Pinto Brandão*

MUTILADO
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N.4. —D'ordem do Illm. Sr. Dr. inspector da
alfândega do Ceará, intimo aos negociantes desta
praça Morcélino Gonçalves Rosa & Ca ea Manoel
Antônio. Pereira Guimarães, macliínista do vapor
Guará, para que compareção, de conformidade
com o art. 14h do -Regulamento vigente das Alfan-
degas, nesla repartição, por si ou por seus procu-
radores no prazo de 45 dias.a contar do dia 8 em
diante, afim de que vcnhâo produzir •suas defesas nos
processos de aiiprehensões, feitas em volumes de
mercadorias,'pertencentes ao primeiro no dia 8, e
ao segundo no dia 15 de abril findo.

Alfândega do Ceará, -Io de maio de 4^68.
O 4°escripturario,

Francisco Serafim de Miranda ^Moura.

Câmara municipal.
Pela secretaria da câmara municipal d'esla ca-

pitai se faz publico, que, a arrematacão das rnadei-
ras velhas doseurraesde Arronches, fica transferida
para a sexta-feira, 22 do corrente mez, por ser dia
santo o dia 2-1 para quando se ha\ia anmincindo.

Secretaria da câmara municipal da Furlaieza
19 de maio de 1868.

No impedimento do secrtario
•0 ajudante,

Joaquim da Guerra Passos.

Vende-se uma carroça
com rôflas de ferro cm per-
feito estado, com uma ex-
celcntc junta de bois; nesta
typographia se dirá, quem
a vende, lambem se dá a
queira carrear nesta cida-
de de meiacãer

f

Obras publicas.
De ordem do Sr. Dr. engenheiro chefe da direc-

ção de obras publicas, declara-se que os. contas e
documentos de despesas relativas as.mesmas obras,
deverão ser apresentadas nc oartição no sabba-
do de cada semana, até ida manhã, para
serem conferidos e io conveniente-;
e ficarem adiado? emana seguinte
vs que forem ra designada.

DireL^ãcOe.-..uw ^uaiicaí* »u cidade daForta-
lezall de maio de 4868. . ,

O amanuense

Sustino Francisco Xavier.

Thesourãria provincial.
,#JN. 45.--O Sr. inspectord esta thesourãria man-

da fazer publico que foi arrematado, por Joaquim Jo-
sé Barbosa, o disimo do gado vaceum, cavallar c
muár do municipio desta capital, ao presente anno
de -J868."

Secretaria da thesourãria provincial do Ceará,
23 de abril de •! 868.

0 oflicia ,
Jorge Victor Ferreira Lopes Júnior.

ANNUNCIOS.

M*ujfc

excellentes queijoschegados á poucos dias,ven-
de em seus armazéns

J. W. Studart.

Vice-consulado da Itália no
Ceará.

Por este vice-consulado se faz saber a Salvador
Baroni, que deve quanto antes prestar contas ao
abaixo nssignado.do espolio do fallecido subdilo ita-
liano, : Siparra, sob pena de não o fazendo, ser
chamai 'uizo.

Vict ,nsulado de Itália no Ceará, 20 de maio
de 4868. *

Joaquim José Barbosa,
Delegado consular.

•O bacharel Manoclda Cunha e Figueiredo., con-
vida a todos os seus amigos para assistirem uma
missa que manda celebrar pelo r.epi uso eterno de
seu presado irmão João da Cunha e Figueiredo, no
dia 25 do corrente ás 7 horas, na ca.pella de-S Ber-
nardo.

Tendo o abaixo assigna-
do comprado o mino passado ao francez Carlos Ro-
sas um crucifixo, e uma salva, garantiudo-lho elle
ser tudo ue praia pela •quantia dè 50:0$-000 réis, da
qual recebeu logu 200Í50ÜO réis, e passou letra de
5ü0&000 réis; verificando-se nào ser prata, o que
fora perfeitamente illudido por dito francez: avisa
que liinguem faça negocio algum cum a mencionada
.letra, que eslá disposto a propor-lhe a com;pettínte
acção.

Po.mp.eu-, -17 dc abril deISGS.

Antônio Pereira Baplista.

Levamos ao co nbeci men-
to do respeitável pubiico, e com especialidade no
corpo do commercio, que n'eslo data temos ccntrahi-
do uma sociedade coniiiiCTcial que girará sob a lir-
ma—Gomes Cfc CurJiu.—

Ceara 4o do maio de 4868.

João A nüslãcio Gomes.
Silverio Martins da Cunha.

Protesto
que faz o abaixo assignado contra a insinuação ma-
ligna.que fez publicar o Sr. Antônio Pereira Baptisla
no Jornal n. -101 dehopiom.

E'verdade que vendi ao dito Sr. as obras de pra"
ia que menciona, recebendo círi mesmo «ma letra
de 300® réis. que j.í.a negociei com o Sr. M. Bliíin

outra de 200® réis firmada pelo Sr. Anlonio Gas-
par ria Sil.cira.a qual lambem jáu leuhonegociado.

E^falsoqueiilhbi^ea esse Sr.; as obras são de
prata,-e elle m'as comprou espontaneamente.

'Fortaleza, 
9 de maio de 18-68.

Carlos Roos.

Acliando-sc dissolvida a socic-
dade que n'esta praça girava sob a firma—Salgado.
Souza & C.a--em conseqüência do faileciuiento-dü
secio Francisco Luiz Salgado, os abaixo assignados'
sócios sobreviventes da mesma firma, fazem publico
que em 30 de março próximo passado contraíram
com a Sr.a D.a Virgínia da Rocha Salgado uma no-
va sociedade commercial iVesla mesma praça sob a
rasão d e=Vi uva Salgado, Souza & C.'-à.==a qual Uma
a si a responsabilidade -e liquidação do activo e pas-
sivo d'aquella extineta firma. ,

Ceará 6 de abril de 486S.
José Luiz de Sousa.

Joaquim da Rocha Moureira Jnnior.

IVesta .typographia se di-
rá quem coiítrata um mo-
ço, para fazer cobrança no
iuterior d'esta provincia
dandofiador.

- -- ~——r-*-———'-.- -.-r-.^- ¦ ¦¦¦. ¦¦¦»..»—,... ^gjjggjl

IMS
NOVAS MEDIDAS E PEZOS EM DUAS LIÇÕES

POR

Obra muito útil e necessária para a mocidade
vende-se nesta Typ. a 500 rs. o exemplar (emavulso.)

DE

mm m mmuMm,
•

O volume, qne, com esle titulo vai ser publicado,contem uma collecção de pi.psi.fls ligeins e praciosi,'originaese traduzidas, e terá 45Qpaghas deimpres -
são.

O nome de rietrode Gastellamaro, apesar da di.
sinencia italiana, pertence a um maranhense, que ha
muito tempo o adnpioncomo^seiidinyrno lillerario.

Emprehehdôndo rrõs esla publicação temos corte,
sa de ser auxiliados pelos amadores de bons versos-

Contem o volume muitos assumptos interessantes
e da aclualidade : Impressões de viagem ã Çortc=
Contos risonhos-Satgras e epiljrammas sobre a
guerra do Paraguag -Lendas e abusões-0 Alcazar
sm verso, &.&.—E mula-! traducçõu? das mias facie-
as poesias de A. Karr-A' M<.uss;ívc- ^urbior
Surper=Sui. . .tTÍiia|n=TheuplnÍoGaulier,&^&.

Assigua-sf n todas as livrarias da capitule nesla"/pp^raplr-. 
| .liminuto preço de 24000 o \clu-

me.
'OQdk\or=z'B.de Mattos.

O abaixo asslgnado de-
clara aos Srs. devedores por contas e letras conlni-
hidas no seu estabelecimento de molhados, cito na
rua Formosa n. '87, 

que da presente dala óei.v ri de
ser cobrador do mesmo estabelecimento o Sr. ílov-
mundo Remigio de Mello Caxias. Ficando sem r-f-
feito ou responsabilidade do abaixo assjgnádii.qual-
quer cobrança que o Sr. Caxias faça sem autori- 

'

saçáo por escripta.

Ceará, \.° de maio de JSC8.

Ti to Awtonio da Rocha.

aíiocl José Salgado Cou-
to por si, e pwparte da vrava eiierdein s de seu ir-
mão Francisco Luiz Salgado, previnem ao publico
que pessoa alguma faga negocio eom bens de Fran-
cisco Luiz Carreira «resta cidade, visto como além
de se acharem alguns já pirihoradòs, acham-se todos
liypothecados aos annuncianles por escripiura pu»
blica desde maio de 1861, e os vão haver por meio
de acção competente; protestando reivindicar aqud-
les que por ventura já houverem sido vendidos.

Ceará, 8 de abril de 186$, \
— — . . ..- . .. ... —

.Albano ç$r Irmão com-
prao patacões e moedas de
ouro de qualquer qtialida-
de.

1
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